
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei que 

dispõe sobre estágio de estudantes junto ao Poder Público Municipal, suas autarquias 

e fundações , tombado nesta Casa sob o n° 049/2006. 

CONSULENTE: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães — MG. 
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Diante disto, a mesma apresenta o referido projeto de Lei, visando permitir e regular 

a contratação de estagiários para atender interesse do município em suas atividades 

prec í puas. 
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estabelece que permitido o estágio para alunos do ensino superior, e 

profissionalizantes de segundo grau. 

É estabelecido que o estágio deverá guardar semelhança e afinidade com o estudo do 

estagiário, visando seu aperfeiçoamento profissional futuro, deixando claro que não 

haverá qualquer vínculo empregaticio entre a Administração e o estagiário. 
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Infring11102. a Constituição a Câmara fará leis inconstitucionais; infringindo normas 
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superiores ordinárias o ementares fará leis . Em ambos os casos suas 

leis serão inoperantes. 

"O poder azer a lei não compreende o de reformar a4istituiçõo. Toda lei que 

cerceie direitos e instituições consagrados na Constituição é inconstitucional. (in 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malhèijos, 12. 

ed, 2001, p. 637)." 
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Assim, por todo o exposto, afirmamos que o Projeto de Lei atende todos os requisitos 

legais e constitucionais vigentes e por conseguintes aplicáveis à matéria regulada. 

Conclusão 

Conclui-se que o Projeto de Lei em tela é constitucionalmente e legalmente viável, 
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